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ATA DA 84° REUNIÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS

Aos dezenove de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (19-02-26), conforme horário 

previsto em convocação, realizou-se a octogésima quarta reunião do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão (Conepex), na plataforma de conferência RNP, com a seguinte pauta: 

1. Informes. 

2. Apreciação de pareceres de PPCs:

2.1. Projeto Pedagógico do Curso de Especialização Técnica de Enfermagem em Gerontologia - 

Câmpus Goiânia Oeste (Processo 23722.000654/2020-45);

2.2. Projeto Pedagógico do Curso Técnico Subsequente em Refrigeração e Climatização - 

Câmpus Senador Canedo (Processo 23723.000162/2024-73); 

3. Encerramento e Abertura de Cursos:

3.1 Encerramento do Curso Técnico Integrado em Agroindústria - Câmpus Aparecida de Goiânia 

(Processo 23469.000032/2021-46);

3.2 Abertura do Curso Técnico Integrado em Alimentos - Câmpus Aparecida de Goiânia 

(Processo 23469.000033/2021-91); 

4. Atualização de Minutas:

4.1 Atualização da minuta que dispoe sobre a Participação em Eventos Científicos, Tecnológicos 

e de Inovação (PIPECTI) (Processo 23372.003512/2025-61).

4.2 Atualização da minuta que dispõe sobre o regulamento de apoio institucional, por meio de 

auxílio financeiro, para a participação de estudantes do IFG em eventos científicos, tecnológicos 

e de inovação (PAECTI) (Processo 23372.003887/2025-21); 



5. Regulamento Discente.

5.1 Apreciação e Aprovação do Novo Regulamento Discente - (Processo 23372.003353/2025-

03).

A reunião foi secretariada pelo secretário Lucas de Jesus Santos, e conduzida pela presidente, 

Lorena Pereira de Souza Rosa, Pró-reitora de Pesquisa e Pós-graduação. Ao todo, estiveram 

presentes trinta e quatro (34) conselheiros, são esses: Adriana de Assis Damasceno, Alécio 

Junior Mattana, Alessandro Costa da Silva, Aniela Pilar Campos de Melo, Brunna Carolinne 

Rocha Silva Furriel, Cristiano Aparecido da Costa, Daniela Hilda de Souza Siqueira, Elaine Alves 

de Faria Braga, Ewerton Rodrigo Gassi, Herick Soares de Santana, Fabrício Vieira Campos, 

Hugo Leonardo da Silva Belisário, Iarle Sousa Ferreira, Janaína Ferreira, Kênia Ribeiro da Silva 

Hidalgo, Leonardo Martins da Silva, Lillian Pascoa Alves, Lorena Pereira de Souza Rosa, 

Marcos Augusto Schliewe, Marina Conceição dos Santos Moreira, Maurílio Humberto Rodrigues 

Miranda, Neville Julio de Vilasboas e Santos, Nícolas Siqueira da Silva, Paulo Alves da Silva, 

Raquel de Paula Ribeiro, Reinaldo de Lima Reis Júnior, Rodrigo do Nascimento Coelho, Ricardo 

Fernandes de Sousa, Shirley Carmem da Silva, Simone Paixão Araújo, Tallyta da Silva Curado, 

Tauã Carvalho de Assis, Thiago Damasceno Pinto Milhomem, Waléria Batista da Silva Vaz 

Mendes.

Justificaram a ausência: Aline da Costa Luz, Bruno Gabriel Gustavo Leonardo Zambolini 

Vicente, Leandro Mendes Possamai, Victor Régis Bernadeli, Yuri Oliveira Terra.

Não compareceram os membros natos André Santos Martorelli, Constantino Isidoro Filho, 

Danielle Pereira da Costa, Karla Paula de Almeida, Rebeca Elster Rubim, Paula de Almeida 

Silva e os representantes discentes Dineles Rodrigues Vieira e Gabrielly Cristie Cabral Santos.

Compareceram em substituição: Danielle Batista de Moraes substituindo Paula de Almeida 

Silva; Marcia Cristina de Souza Cabral substituindo Danielle Pereira da Costa; Glaucia Lima da 

Silva substituindo André Santos Martorelli; 

A reunião contou com o apoio das convidadas Gabriela Magalhães da Fonseca e Lorenna Silva 

Oliveira Costa.



A presidente abriu a reunião dando as boas-vindas, comunicando as justificativas de ausência, e 

dando espaço para a discussão da pauta:

1. Informes. 

A presidente informou que a reunião presencial foi adiada por questões orçamentárias. 

Destacou os prazos para propostas de novos mestrados a partir de junho, celebrou o aumento e 

a manutenção das notas da avaliação da CAPES para os programas do IFG, e mencionou 

novos editais da FAPEG abertos a submissões, incentivando a divulgação na comunidade. 

Da Pró-reitoria de Extensão (PROEX), Reinaldo informou sobre a realização do Encontro 

Nacional da ESCULT em Maio, a finalização de uma portaria de regulamentação de cursos FIC 

em EAD para testar demandas, projetos em andamento com ministérios e os trâmites para o 

funcionamento de 14 restaurantes estudantis. 

Da Pró-Reitoria de Ensino (PROEN), Tauã relatou que a formação pedagógica integrada está 

ocorrendo nos câmpus, pediu apoio na divulgação do edital do programa Partiu IF para seleção 

de monitores e convidou a todos para a posse dos diretores gerais na ALEGO. 

A conselheira Daniela pediu esclarecimentos sobre a alocação do programa Partiu IF na Proen, 

visto que a Portaria 1169/2024 o institui como projeto de extensão, e manifestou preocupação 

com o fato de esses estudantes não terem os mesmos direitos que os alunos regulares (como 

transporte e biblioteca). Reinaldo esclareceu que o programa não saiu da extensão e segue os 

regulamentos, mas que a gestão está sendo feita em um esforço conjunto (Proex e Proen) 

visando a verticalização desses alunos para o ensino técnico integrado. Tauã corroborou, 

explicando que o objetivo é criar um ecossistema que conecte o aluno desde o Partiu IF até a 

matrícula no técnico.

Em seguida, passou-se ao segundo item da pauta:

2. Apreciação de pareceres de PPCs:

2.1. Projeto Pedagógico do Curso de Especialização Técnica de Enfermagem em Gerontologia - 

Câmpus Goiânia Oeste (Processo 23722.000654/2020-45);



Discussão: Tauã realizou a leitura do parecer favorável da Câmara de Ensino e da Proen, 

ressaltando que, embora o IFG ainda não possua uma regulamentação interna específica para 

especializações técnicas, a oferta está amparada no Catálogo Nacional e em resoluções do 

MEC e COFEN. 

Encaminhamento: o PPC foi levado à votação para o pleno, sendo aprovado, com 5 

abstenções.

Em seguida, deu-se a discussão do próximo ponto:

2.2. Projeto Pedagógico do Curso Técnico Subsequente em Refrigeração e Climatização - 

Câmpus Senador Canedo (Processo 23723.000162/2024-73);

Discussão: A conselheira Kênia, na condição de parecerista, detalhou sua análise. Ela explicou 

que o projeto inicial apresentava inconsistências conceituais e uma dicotomia em relação às 

diretrizes da CLCI, utilizando termos focados no mercado de trabalho e falhando em demonstrar 

uma integração efetiva entre as disciplinas. Após esses apontamentos, o PPC retornou ao 

câmpus, que realizou todos os alinhamentos e ajustes solicitados. Com as adequações, o 

parecer final foi favorável. Tauã conduziu a leitura e os encaminhamentos finais.

Encaminhamento: O PPC foi levado à votação para o pleno, sendo aprovado, com 4 

abstenções.

Em seguida, passou-se ao terceiro item da pauta:

3. Encerramento e Abertura de Cursos:

3.1 Encerramento do Curso Técnico Integrado em Agroindústria - Câmpus Aparecida de Goiânia 

(Processo 23469.000032/2021-46); 3.2 Abertura do Curso Técnico Integrado em Alimentos - 

Câmpus Aparecida de Goiânia (Processo 23469.000033/2021-91); 

Discussão: Tauã explicou que os dois processos (extinção de um e abertura de outro) tramitam 

de forma vinculada, pois se trata de uma adequação de nomenclatura e perfil profissional (de 

Agroindústria para Alimentos) que utilizará a mesma infraestrutura e corpo docente, 

inviabilizando a coexistência de ambos. 



Encaminhamento: Após discussão, os processos foram apreciados e aprovados de forma 

vinculada (em conjunto), com 8 abstenções.

Em seguida, passou-se ao quarto item da pauta:

4. Atualização de Minutas:

4.1 Atualização da minuta que dispoe sobre a Participação em Eventos Científicos, Tecnológicos 

e de Inovação (PIPECTI) (Processo 23372.003512/2025-61).

Discussão: A análise foi mediada de forma minuciosa pela Presidente, Lorena Rosa, e pela 

Diretora de Pesquisa e Inovação, Lorenna Costa. O conselheiro Everton sugeriu que o edital 

contemplasse o custeio de diárias para servidores convidados a compor mesas de debate em 

eventos internacionais, argumentando que isso traz grande relevância acadêmica para o IFG, 

mesmo sem a apresentação formal de um trabalho. A presidente, Lorena Rosa, explicou que as 

atuais políticas institucionais e programas de pesquisa exigem a submissão e apresentação de 

um trabalho/projeto para o financiamento, mas reconheceu a pertinência da sugestão. A 

conselheira Daniela apontou uma ambiguidade linguística no Artigo 6º, Inciso I, alínea IV, 

observando que a redação exigia "produções científicas" (no plural) para projetos de extensão, 

quebrando o paralelismo com os projetos de pesquisa, que não tinham essa exigência 

detalhada. A conselheira Iarlei interveio lembrando que, como a extensão não tem 

necessariamente caráter de pesquisa, é preciso garantir que o que for apresentado tenha base 

científica (citando exemplos de trabalhos que esbarram em comitês de ética). A presidente 

Lorena Rosa e Daniela entraram em consenso para alterar o texto para o singular ("com 

produção científica ou tecnológica decorrente"), garantindo a elegibilidade da extensão sem ferir 

as políticas de pesquisa. 

Encaminhamento: As adequações de texto foram acatadas em consenso. Não houve registro 

de abstenções ou votos contrários.

4.2 Atualização da minuta que dispõe sobre o regulamento de apoio institucional, por meio de 

auxílio financeiro, para a participação de estudantes do IFG em eventos científicos, tecnológicos 



e de inovação (PAECTI) (Processo 23372.003887/2025-21); 

Discussão: A conselheira Kênia demonstrou preocupação com as vedações aplicadas a alunos 

que respondem a Processo Administrativo Disciplinar (PAD). A presidente Lorena argumentou 

que impedi-los de participar antes da conclusão do processo configuraria pré-julgamento. Tauã 

informou que a Proen já formalizou uma consulta à Procuradoria Federal sobre os limites legais 

de impedimentos a estudantes com PADs em andamento, e que a resposta balizará os 

regulamentos do IFG. A conselheira Brunna relatou que, na prática, os câmpus acabam 

priorizando alunos sem histórico de infrações, mesmo que isso não esteja em documentos 

oficiais. A conselheira Daniela apontou uma questão no Artigo 9º, argumentando que a 

exigência de que o aluno possua vínculo ativo (sem trancamento ou desligamento) não estava 

descrita de forma explícita nos critérios primários de análise e seleção, o que poderia gerar 

pagamentos indevidos que o aluno não conseguiria devolver. A presidente Lorena explicou que 

o orientador é responsável por esse monitoramento e garantiu que o recurso só é liberado 

mediante comprovação de matrícula, mas acatou a sugestão de Daniela para adicionar o critério 

de vínculo ativo explicitamente no texto da resolução, a fim de evitar brechas.

Encaminhamento: O documento foi dado como finalizado para envio ao CONSUP com a 

incorporação das correções apontadas.

Em seguida, passou-se ao quinto e último item da pauta:

5. Regulamento Discente:

5.1 Apreciação e Aprovação do Novo Regulamento Discente - (Processo 23372.003353/2025-

03).

Discussão: A minuta foi apreciada do Artigo 1º ao 19º. A conselheira Daniela levantou uma 

crítica fundamental ao Artigo 3º, que classificava como "discente" qualquer pessoa matriculada 

em cursos regulares ou temporários (como os cursos FIC e o Partil IF). Ela argumentou que 

essa generalização concede aos alunos de cursos rápidos o direito teórico a benefícios que eles 

não possuem na prática (como transporte, biblioteca e restaurante), o que pode abrir 

precedentes para processos judiciais e cobranças por parte do movimento estudantil. Tauã 

explicou que a intenção da redação ampla era garantir que esses estudantes estivessem 



sujeitos às mesmas regras disciplinares em caso de infrações dentro do câmpus. Brunna 

concordou com Daniela e acrescentou sugestões textuais para melhorar a clareza sobre 

atividades realizadas dentro e fora do câmpus. Ficou acordado que Daniela e Brunna formariam 

um Grupo de Trabalho (GT) para propor uma nova redação ao Artigo 3º. A conselheira Lílian 

propôs adicionar aos Princípios Orientadores (Artigo 6º) o "uso ético e responsável das 

tecnologias digitais e respeito à imagem". Posteriormente, Lílian propôs a inserção de vedações 

específicas no Artigo 9º, proibindo a captação, gravação e compartilhamento de aulas, e a 

criação de memes e montagens sem autorização prévia, com foco em combater a exposição 

vexatória e o cyberbullying. O conselheiro Everton ponderou se a legislação civil e administrativa 

vigente já não daria conta do tema, mas Lílian argumentou que a inserção no regimento possui 

um caráter pedagógico essencial para a comunidade escolar. As conselheiras Aniela e Marina 

sugeriram adicionar proteção à imagem de "visitantes" e incluir mídias geradas por "ferramentas 

de inteligência artificial", sugestões que foram acatadas pela relatora Lílian.

Encaminhamento: Como a apreciação foi paralisada no Artigo 19 devido ao teto de horário, o 

documento global não foi votado. No entanto, registraram-se as seguintes votações para as 

emendas da conselheira Lílian:

1. Inserção de inciso no Artigo 6º: Aprovada por unanimidade.

2. Inserção de incisos no Artigo 9º: Aprovada, com 1 abstenção. 

A continuidade da apreciação foi marcada para a próxima reunião do CONEPEX.

Lorena saúda o Conselho e encerra a plenária. Todas as contribuições e manifestações foram 

registradas em gravação audiovisual disponibilizada no canal do IFG no YouTube. Eu, Lucas de 

Jesus Santos, lavro a presente ata, da qual dou fé, que será encaminhada via e-mail institucional 

aos conselheiros para apreciação e posterior assinatura no SUAP.

Presidente da sessão plenária

Lorena Pereira de Souza Rosa – Câmara de Pesquisa e Pós-graduação

Secretário

Lucas de Jesus Santos



Presidentes das Câmaras Setoriais

Reinaldo de Lima Reis Júnior – Câmara de Extensão

Tauã Carvalho de Assis – Câmara de Ensino

Chefias de Departamentos das Áreas Acadêmicas dos Câmpus

Águas Lindas: Paulo Alves da Silva

Anápolis: Ewerton Rodrigo Gassi

Aparecida de Goiânia: Waléria Batista da Silva Vaz Mendes

Cidade de Goiás:  Aniela Pilar Campos de Melo

Formosa: Marina Conceição dos Santos Moreira

Goiânia DAAI: Iarle Sousa Ferreira

Goiânia DAAII: Hugo Leonardo da Silva Belisário

Goiânia DAAIII: Ricardo Fernandes de Sousa

Goiânia DAAIV: Janaína Ferreira

Goiânia Oeste: Leonardo Martins da Silva

Inhumas: Elaine Alves de Faria Braga

Itumbiara: Victor Régis Bernardeli

Jataí: Fabrício Vieira Campos

Luziânia: Paula de Almeida Silva

Senador Canedo: Leandro Mendes Possamai

Uruaçu: Alessandro Costa da Silva

Valparaíso: André Santos Martorelli

Gerências de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão dos Câmpus

Águas Lindas: Herick Soares de Santana

Anápolis: Neville Julio de Vilasboas e Santos

Aparecida de Goiânia: Lillian Pascoa Alves



Cidade de Goiás: Raquel de Paula Ribeiro

Formosa:  Alécio Júnior Mattana

Goiânia: Cristiano Aparecido da Costa

Goiânia Oeste:  Thiago Damasceno Pinto Milhomem

Inhumas: Shirley Carmem da Silva

Itumbiara: Bruno Gabriel Gustavo Leonardo Zambolini Vicente

Jataí: Tallyta da Silva Curado

Luziânia: Simone Paixão Araújo

Senador Canedo: Paulo César de Sousa Santos

Uruaçu: Rodrigo do Nascimento Coelho

Valparaíso: Danielle Pereira da Costa

Representantes das Coordenações e Gerência de Administração Acadêmica e Apoio ao 
Ensino dos Câmpus

Adriana de Assis Damasceno (ITU)

Alessandra Rodrigues Duarte (GYN)

Valéria Silva Marques (JTI)

Yuri Oliveira Terra (OES)

Fabíola Costa Alves (LUZ)

Representantes do Corpo Docente

Constantino Isidoro Filho (OES)

Aline da Costa Luz (JAT)

Maurílio Humberto Rodrigues Miranda (URU)

Murilo Feitosa Cabral (LUZ)

Marcos Augusto Schliewe (FOR)

Rebeca Elster Rubim (GYN)

Brunna Carolinne Rocha Silva Furriel
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